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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME.
INDICAÇÃO Nº       /2026
Indica a realização de pintura e poda de árvore na EMEB “Viviane de Cássia Marchi”.

O Vereador que esta subscreve, 

Considerando que, a presente indicação se faz necessária diante de diversas reclamações de pais de alunos da EMEB “Viviane de Cássia Marchi”, localizada no Parque São Manoel, quanto à falta de pintura da unidade escolar;

Considerando que, a pintura do prédio encontra-se desgastada, com aspecto de deterioração, o que compromete o ambiente escolar e a conservação do patrimônio público;

Considerando que, servidores da unidade de saúde localizada ao lado da escola relataram problemas relacionados à falta de poda de árvores pertencentes à área da unidade escolar;

Considerando que, há registros de queda de galhos na área da unidade de saúde, o que representa risco à integridade física de servidores, pacientes e demais usuários do serviço público;

Considerando que, a manutenção adequada das árvores em áreas públicas é fundamental para garantir segurança, prevenir acidentes e assegurar a convivência harmoniosa entre os equipamentos públicos;

Considerando que, a conservação da estrutura física das escolas, aliada à manutenção adequada das áreas externas, contribui para um ambiente mais seguro, organizado e propício ao desenvolvimento das atividades educacionais;
Considerando que, é dever do Poder Público assegurar condições adequadas de infraestrutura e segurança nas unidades públicas;

INDICA ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, para que determine aos setores competentes: 

A realização de serviços de pintura na EMEB “Viviane de Cássia Marchi”, no Parque São Manoel;

A realização de poda de árvores localizadas na área da unidade escolar, visando eliminar riscos e garantir a segurança da comunidade escolar e dos usuários da unidade de saúde vizinha.

Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro”, em 30 de março de 2026.
DAVID PEDRÃO DA SILVA
VereadorParte superior do formulário
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